
FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 4/2012 - DE 20/4/2012 A 21/5/2012 

 
Marcio Rodrigues Alves Schettino 

NOME:___________________________________________________ 
 

  (   ) agente econômico  
  (   ) consumidor ou usuário 

(   ) representante órgão de classe ou associação 
( X) representante de instituição governamental 
(   ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública da minuta de Resolução que estabelece a estabelece as regras para a autorização do uso de 
biocombustíveis não especificados, para os usos experimental e específico em todo território nacional 

ARTIGO DA 
MINUTA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

 ART. 2º 

  

 I – ao agente autorizado após a conclusão do prazo concedido pela 
ANP para Uso Experimental, com o mesmo Biocombustível não 
Especificado, ou a um novo requerente desde que seja para a 
mesma aplicação, valendo-se de resultados de  usos 
experimentais anteriores de terceiros,devidamente aprovados. 

 Evitar duplicidade de experimentos e possibilitar o uso 
específico para vários agentes de mesma aplicação 

  
 ART. 3º 

 Incluir definição de agente ou utilizar o termo requerente autorizado nos 
artigos em que se usa o termo agente. 

 Padronização dos termos empregados na resolução. 

  

  
    

  

  
    

  

  
    

  
  

    

  
  

    



Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: novosbiocombustiveis@anp.gov.br, fax (21) 
2112.8669, ou diretamente em um dos protocolos da ANP indicado no item 2.1 do Aviso dessa Consulta Pública. 


